
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.438.304 - GO 
(2019/0021305-1)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
REQUERENTE : JOSE CANDIDO JUNIOR 
ADVOGADO : DYOGO CROSARA  - GO023523 
REQUERIDO : ANA CLAUDIA MALAQUIAS LEMES 
REQUERIDO : DANIELA MALAQUIAS LEMES DE AVILA 
REQUERIDO : DALVONERIA MALAQUIAS SILVA LEMES 
ADVOGADOS : ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES E OUTRO(S) - GO011705 
   IARA FERREIRA TOSTA  - GO016455 
   LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA FILHO  - GO026599 
 

  

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO 
INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA.

 

  

DECISÃO

Em petição acostada à e-STJ, fls. 1412/1417, o recorrente, por meio de 

seu advogado, comunica a existência de acordo e desistência do agravo interno.

Não há, pois, como prosseguir na análise do mérito diante da 

desistência formulada nos autos.

Nessas condições, HOMOLOGO o pedido de desistência, nos termos 

do art. 34, IX, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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